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IRENE DEGENHARDT
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2007

RECURSOVOLUNTARIO. REPRODUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacdo do artigo 57, 83° do RICARF - faculdade do relator
transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este registrar que as partes ndo
inovaram em suas razdes de defesa.

GLOSA DE DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS.

O direito as deducdes de despesas médicas, condiciona-se & comprovacao nao
so0 da efetividade dos servicos prestados, mas também dos correspondentes
pagamentos e ainda, que sejam relacionadas ao tratamento do proprio
contribuinte ou seus dependentes. Art. 8° da Lei 9.250/95.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio

em Sao Paul

A seguir transcreve-se o relatorio do acorddo n° 16-49.548 da 192 Turma da DRJ
0(1) (fls. 39 e segs.).

“Trata-se de impugnacdo a notificacdo de langcamento relativa ao ano calendario 2008
no montante de R$ 19.700,56.

De acordo com a descricdo dos fatos, o contribuinte teria incorrido em dedugdo indevida
de despesas médicas no total de R$ 34.867,05, sem apresentar documentos
comprobatérios sendo R$ 15.086,74 de plano de saide Medial, R$ 12.890,00 Clinica
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 Ano-calendário: 2007
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
 GLOSA DE DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS.
 O direito às deduções de despesas médicas, condiciona-se à comprovação não só da efetividade dos serviços prestados, mas também dos correspondentes pagamentos e ainda, que sejam relacionadas ao tratamento do próprio contribuinte ou seus dependentes. Art. 8º da Lei 9.250/95.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 16-49.548 da 19ª Turma da DRJ em São Paulo(1) (fls. 39 e segs.). 
�Trata-se de impugnação à notificação de lançamento relativa ao ano calendário 2008 no montante de R$ 19.700,56. 
De acordo com a descrição dos fatos, o contribuinte teria incorrido em dedução indevida de despesas médicas no total de R$ 34.867,05, sem apresentar documentos comprobatórios sendo R$ 15.086,74 de plano de saúde Medial, R$ 12.890,00 Clínica Fazenda Palmeiras, R$ 2.790,31 de despesa em nome de não dependente e R$ 4.100,00 a Unimed Bragança cujo pagamento comprovado foi de R$ 1.592,52. Também incorreu em dedução indevida de dependente no valor de R$ 1.584,60 pois não comprovou guarda judicial. 
O contribuinte apresentou impugnação na qual afirma que não concorda com o lançamento e  
Em relação às despesas médicas alega que os valores estão corretos. O informe da empresa Irenalt Participações Ltda contém o valor de R$ 15.086,74 para as pessoas relacionadas, o comprovante da Fazenda Palmeiras e Unimed no valor de R$ 2.090,29. 
Acrescenta que não concorda com as demais glosas e requer o cancelamento da notificação. �

Após análise, a DRJ não acatou os argumentos da contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
�Da dedução de dependente 
Pelo que consta nos autos o único dependente incluído na DIRPF foi Pamela Alt Rinaldo na condição de incapaz com detenção de guarda judicial que não foi apresentada. Portanto, mantém a glosa. 

Despesas médicas 
Sobre a comprovação dos pagamentos realizados e deduzidos na Declaração de Ajuste Anual, estabelecem o artigo 80, § 1º do Regulamento de Imposto de Renda: 
Regulamento de Imposto de Renda: 
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º): 
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifos acrescidos)
Conforme se depreende dos dispositivos legais acima transcritos, em princípio, admite-se como prova de pagamentos os documentos por eles fornecidos, desde que neles constem os requisitos estabelecidos pelo art. 80, §1º - incisos II e III, do RIR/1999, acima reproduzido. 
Assim, exige-se que a documentação traga informações que permitam a perfeita identificação: 1) do responsável pelo pagamento efetuado, pois sem essa informação não há como se vincular a dedução ao possível interessado; 2) do valor do pagamento; 3) da data da emissão do documento (dia, mês e ano); 4) do tipo de serviço realizado; 5) do beneficiário do serviço; 6) do emitente do documento: nome, endereço, CPF/CNPJ e, no caso de pessoa física, o registro de habilitação profissional no Conselho Regional de Classe. 
Esses são os requisitos mínimos que devem constar do documento comprobatório da despesa pleiteada como dedução da base de cálculo do IRPF. A legislação regente da matéria assim exige e, por conseguinte, devem ser fielmente observados pela autoridade fiscal (lançadora e julgadora), cuja atividade administrativa é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, a teor do disposto no art. 142, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 
No caso em tela, a dedução R$ 1.592,52 que consta às fls. 12 foi acatada pela fiscalização.  
Quanto aos demais valores, se referem a Eduardo Alt, fls. 13 e 15 não incluído como dependente na DIRPF assim como Stephani Iezzi Alt no valor de R$ 2.790,31. 
O informe de fls. 14, emitido e assinado pela própria declarante, não faz prova do pagamento, além disso, os rendimentos lançados não são tributáveis, portanto, não há que se falar em abatimento de uma base de cálculo que não existiu. 
Conclusão 
Diante do exposto, voto pela improcedência da impugnação, mantendo integralmente o crédito impugnado consubstanciado nesta notificação. 

Cientificado da decisão de primeira instância em 06/09/2013, o sujeito passivo interpôs, em 04/10/2013, Recurso Voluntário, fl. 51, sustentando, em apertada síntese, que as despesas médicas estão comprovadas nos autos, identificando o beneficiário dos serviços prestados e o profissional prestador de serviços
É o relatório.

 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito � Relator

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo a sua análise. 

Dedução de Dependente
O contribuinte não apresenta recurso quanto à infração mantida de dedução indevida de dependente, tornando-se essa matéria preclusa.

Despesas Médicas

REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
Da análise do recurso voluntário impetrado, tem-se que por meio do mesmo o contribuinte não apresenta, quanto ao mérito, novas razões de defesa além das já trazidas em sede de impugnação na primeira instância julgadora administrativa. 
Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso voluntário já foram objeto de apreciação pela turma julgadora da DRJ, cujas análises e conclusões estão discorridas com clareza no voto posto no Acórdão recorrido, conforme transcrito acima na parte �Relatório� do presente acórdão.
Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3º:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I verificação do quórum regimental;
II deliberação sobre matéria de expediente; e
III relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).
Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisão da primeira instância julgadora administrativa, pelos seus próprios fundamentos.
Pelas mesmas razões já discorridas no voto da DRJ, os argumentos trazidos pelo contribuinte em seu Recurso Voluntário são improcedentes, e portanto deve ser mantida integralmente a decisão da turma julgadora de primeira instância administrativa. 

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.  
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Fazenda Palmeiras, R$ 2.790,31 de despesa em nome de ndo dependente e R$ 4.100,00
a Unimed Braganca cujo pagamento comprovado foi de R$ 1.592,52. Também incorreu
em deducdo indevida de dependente no valor de R$ 1.584,60 pois ndo comprovou
guarda judicial.

O contribuinte apresentou impugnacdo na qual afirma que ndo concorda com o
lancamento e

Em relagdo as despesas médicas alega que os valores estdo corretos. O informe da
empresa Irenalt Participagdes Ltda contém o valor de R$ 15.086,74 para as pessoas
relacionadas, o comprovante da Fazenda Palmeiras e Unimed no valor de R$ 2.090,29.

Acrescenta que ndo concorda com as demais glosas e requer o cancelamento da
notificacdo. «

Apbs andlise, a DRJ ndo acatou os argumentos da contribuinte. Do voto do

acordao recorrido:

“Da dedug¢do de dependente

Pelo que consta nos autos o Unico dependente incluido na DIRPF foi Pamela Alt
Rinaldo na condicdo de incapaz com detencdo de guarda judicial que ndo foi
apresentada. Portanto, mantém a glosa.

Despesas médicas

Sobre a comprovagéo dos pagamentos realizados e deduzidos na Declaragdo de Ajuste
Anual, estabelecem o artigo 80, § 1° do Regulamento de Imposto de Renda:

Regulamento de Imposto de Renda:

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos 0s pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e préteses
ortopédicas e dentérias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§1° O disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, §29):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
enderego e nimero de inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento; (grifos acrescidos)

Conforme se depreende dos dispositivos legais acima transcritos, em principio, admite-
se como prova de pagamentos os documentos por eles fornecidos, desde que neles
constem os requisitos estabelecidos pelo art. 80, §1° - incisos Il e Ill, do RIR/1999,
acima reproduzido.

Assim, exige-se que a documentacdo traga informacdes que permitam a perfeita
identificacdo: 1) do responsavel pelo pagamento efetuado, pois sem essa informacédo
ndo ha como se vincular a deducdo ao possivel interessado; 2) do valor do pagamento;
3) da data da emissdo do documento (dia, més e ano); 4) do tipo de servico realizado; 5)
do beneficiario do servico; 6) do emitente do documento: nome, endere¢o, CPF/CNPJ e,
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no caso de pessoa fisica, o registro de habilitacdo profissional no Conselho Regional de
Classe.

Esses sdo os requisitos minimos que devem constar do documento comprobatério da
despesa pleiteada como deducdo da base de calculo do IRPF. A legislacdo regente da
matéria assim exige e, por conseguinte, devem ser fielmente observados pela autoridade
fiscal (lancadora e julgadora), cuja atividade administrativa é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional, a teor do disposto no art. 142, paragrafo Unico,
do Caédigo Tributario Nacional.

No caso em tela, a dedugdo R$ 1.592,52 que consta as fls. 12 foi acatada pela
fiscalizacéo.

Quanto aos demais valores, se referem a Eduardo Alt, fls. 13 e 15 néo incluido como
dependente na DIRPF assim como Stephani lezzi Alt no valor de R$ 2.790,31.

O informe de fls. 14, emitido e assinado pela prépria declarante, ndo faz prova do
pagamento, além disso, os rendimentos langados ndo sdo tributaveis, portanto, ndo ha
que se falar em abatimento de uma base de calculo que néo existiu.

Concluséo

Diante do exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, mantendo integralmente o
crédito impugnado consubstanciado nesta notificacéo.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 06/09/2013, o sujeito passivo
interp6s, em 04/10/2013, Recurso Voluntario, fl. 51, sustentando, em apertada sintese, que as
despesas médicas estdo comprovadas nos autos, identificando o beneficiario dos servicos
prestados e o profissional prestador de servicos

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hondrio Albuquerque de Brito — Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Deducéo de Dependente

O contribuinte ndo apresenta recurso quanto a infracdo mantida de deducéo
indevida de dependente, tornando-se essa matéria preclusa.

Despesas Médicas

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57

Da andlise do recurso voluntario impetrado, tem-se que por meio do mesmo o
contribuinte ndo apresenta, quanto ao mérito, novas razdes de defesa além das ja trazidas em
sede de impugnacéo na primeira instancia julgadora administrativa.
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Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso
voluntario ja foram objeto de apreciacdo pela turma julgadora da DRJ, cujas andlises e
conclusbes estdo discorridas com clareza no voto posto no Acordao recorrido, conforme
transcrito acima na parte “Relatorio” do presente acordao.

Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3°

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
| verificagdo do quorum regimental;

Il deliberagdo sobre matéria de expediente; e

111 relatdrio, debate e votacdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razoes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmagdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).

Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisdo da primeira instancia
julgadora administrativa, pelos seus préprios fundamentos.

Pelas mesmas razdes ja discorridas no voto da DRJ, os argumentos trazidos pelo
contribuinte em seu Recurso Voluntario sdo improcedentes, e portanto deve ser mantida
integralmente a decisdo da turma julgadora de primeira instancia administrativa.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito



